
Delegado da PF processa União por perseguição da “lava jato”

Reprodução

Mário Renato Castanheira Fanton foi um dos pioneiros a denunciar os métodos do consórcio
entre PF e procuradores no PR

Falsa perícia, fraude processual, prevaricação, condescendência criminosa, falso testemunho, 
denunciação caluniosa e associação criminosa. Esses são os crimes supostamente cometidos por 
delegados e procuradores da "lava jato", em Curitiba, no intervalo de 71 dias, entre fevereiro e maio de 
2015, em que Mário Renato Castanheira Fanton atuou na autodenominada força-tarefa. 

As acusações constam em uma petição de 125 páginas de processo que o delegado da Polícia Federal 
move contra a União por danos morais. Fanton foi um dos primeiros a denunciar os métodos do 
consórcio que atualmente passam pelo escrutínio público e por investigações tanto da Corregedoria do 
Ministério Público como do Tribunal de Contas da União.

Afastado por licença médica, o delegado pede uma indenização no valor de cem vezes do de seu salário, 
o que resultaria em aproximadamente R$ 3 milhões.

As denúncias foram feitas entre 4 e 7 de maio de 2015. A partir daí, ele passou a responder a uma série 
de procedimentos investigativos divulgados pela imprensa. Na petição, foram listadas 20 reportagens 
sobre procedimentos internos instaurados contra ele. O número de notícias, contudo, é muito maior. Em 
uma delas, é chamado de "delegado que tentou sabotar a 'lava jato'".

Outro texto sob o título de "Os fantasmas da banda podre da PF" informa o parentesco entre o delegado 
e Edson Fanton, seu tio, que foi envolvido em um esquema de abertura de offshores relacionadas ao 
banco panamenho FPB Bank.  
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Fanton diz ter sofrido retaliações após questionar os métodos do consórcio de Curitiba. Foi processado 
criminalmente, civilmente por improbidade administrativa e administrativamente em processo 
disciplinar. Foi absolvido por falta de provas em 1ª e 2ª instância no processo criminal. Também foi 
inocentado em 1ª instância da acusação de improbidade administrativa sem recurso de apelação. Por fim, 
teve processo administrativo disciplinar recentemente anulado pela 1ª Vara Federal de Bauru (SP). 

O desgaste que diz ter sofrido após série de acusações é um dos pilares do processo contra a União que 
está movendo. Fanton incorporou para a opinião pública o papel do servidor público 'defensor da 
corrupção' que tentou acabar com a operação "lava jato". 

"Foram quase cinco anos de danos físicos, psicológicos, sociais, familiares e profissionais que o autor 
sofreu com a marginalização total e o estigma da injusta imputação de ser um bandido autor de diversos 
crimes e inimigo do combate à corrupção", diz trecho do documento. 

Inquéritos sensíveis
A primeira grande tarefa de Fanton em Curitiba foi presidir o Inquérito 136/2015, que investigava 
fiscais do Ministério da Agricultura suspeitos de aceitarem propinas de frigoríficos e revendedores de 
carnes. 

O caso acabou sendo assumido posteriormente pelo delegado Maurício Moscardi Grillo e acabou 
culminando na operação que se tornou conhecida como "carne fraca", e abalou a economia brasileira. 
Levantamentos do setor apontaram perdas na sequência pela queda nos embarques para o exterior em 
US$ 2,74 bilhões, cerca de R$ 14 bilhões pelo câmbio desta terça-feira (7/7). Uma das mais atingidas foi 
a gigante BRF, conglomerado que abriga as marcas Sadia e Perdigão.

Também foi designado para chefiar todas as equipes de execução de mandado de prisão e busca e 
apreensão nos alvos da operação "lava jato". Posteriormente  recebeu a tarefa de liderar investigações 
sensíveis como o Inquérito 768/2014, que apurava o uso de telefones celulares por presos na 
carceragem da PF de Curitiba, e o 737/2015, que visava levantar informações sobre a suposta confecção 
de dossiês por servidores públicos em "conluio" com advogados para anular os processos relacionados a 
"lava jato". 

As novas atribuições o fizeram entrar em rota de colisão com o consórcio de Curitiba. Fanton alega que, 
ao avançar nas investigações do Inquérito 737, identificou que a tese dos dossiês produzidos por 
servidores públicos para anular o trabalho da "lava jato" não passou de uma fraude.

A farsa teria sido criada por outros cinco delegados, com a participação dos procuradores atuantes na 
operação. 

Segundo ele, o procedimento investigativo teria sido instaurado com a finalidade de incriminar 
servidores que testemunharam que os membros da "lava jato" mandaram instalar uma interceptação 
ambiental na carceragem da PF de Curitiba. 
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No processo que move contra a União, Fanton cita que, durante a investigação do inquérito da escuta 
ambiental, foi pressionado por parte dos delegados para destruir provas, que foram posteriormente 
periciadas e anexadas em processo administrativo.  

Outras irregularidades foram encontradas por Fanton no Inquérito 768/2014. Afirma que um casal de 
delegados forjaram o inquérito policial e o conduziram pessoalmente para paralisar a investigação sobre 
o fornecimento e uso de telefones celulares pelos presos na carceragem da PF em Curitiba. 

Tanto a suposta fabricação de dossiês, como o uso de escutas ilegais e telefones celulares foram 
amplamente divulgados pela imprensa. As informações sobre uso ilegal de escutas e de celulares 
produziram o primeiro arranhão na imagem pública do consórcio. 

Ação e reação
À medida que passou a identificar irregularidades nos métodos da "lava jato", Fanton entrou em contato 
com a direção-geral da PF e, no dia 4 de maio de 2015, viajou a Brasília com o objetivo de relatar o que 
havia apurado. Permaneceu na cidade por quatro dias, prestando depoimentos e fornecendo provas, 
segundo ele. 

Retornou à capital federal no dia 21 de julho do mesmo ano por intimação da Corregedoria da PF. Na 
ocasião, foi ouvido pela delegada Tânia Maria Matos Ferreira Fogaça nos autos do inquérito que apurava 
as denúncias que havia feito. Também foi ouvido em outro procedimento investigativo que foi aberto 
contra ele pelos delegados do Paraná que ele denunciara.  

Ele alega que, ao reiterar as denúncias sobre a conduta dos colegas de Polícia Federal, foi advertido de 
que deveria permanecer calado sobre o assunto, sob pena de responder a mais dois ou três 
procedimentos. A suposta ameaça acabou se tornando branda, já que Fanton foi alvo de muito mais do 
que dois ou três processos administrativos. 

Na petição em que pede indenização por danos morais à União, Fanton lista ao todo nove acusações. 
Algumas se tornaram processos de foro administrativo, cível e criminal. 

Todos os pedidos de investigação foram amplamente noticiados. Os mais midiáticos deles envolvem 
quebra de sigilo. No bojo da operação "carne fraca", Fanton foi acusado de repassar informações 
sigilosas ao ex-deputado federal André Vargas quando o político foi preso, em 2015. 

Na decisão proferida pelo Juízo federal em Bauru, o magistrado aponta fragilidade das provas, já que o 
ex-deputado negou em depoimento que Fanton tenha informado dados confidenciais, e outro agente da 
PF que teria testemunhado o fato declarou em depoimento que ouviu apenas parte da conversa e não 
tinha certeza do que se tratava. 

O juiz ainda afirma que não houve comprovação de prejuízo à investigação. "Nítido, ao meu juízo, que a 
conduta descrita na notícia crime não ocorreu", diz trecho da sentença, que é alvo de recurso da 
Advocacia-Geral da União. 
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O mesmo crime foi apontado em outra denúncia contra Fanton. Dessa vez, foi assinada por 13 
procuradores da República atuantes na "lava jato", no dia 9 de agosto de 2019, e afirma que ele violou o 
sigilo nos outros inquéritos que presidiu durante a sua passagem por Curitiba. Ambas investigações são 
sensíveis. 

No inquérito 768/2014, por exemplo, Fanton apontou irregularidades que comprovariam que os próprios 
delegados que comandavam a operação no Paraná tinham fornecido e induzido o uso de telefones 
celulares "grampeados" aos presos na carceragem da PF de Curitiba. 

Arapongas, Moro e "vaza jato"
O outro caso sensível é o inquérito 737/2015. Fanton denunciou que a investigação visava perseguir 
testemunhas de suposta interceptação ambiental sem autorização judicial instalada na cela dos presos da 
"lava jato".

A informação foi confirmada pelo doleiro Alberto Youssef, que afirmou em depoimento, no dia 27 de 
junho de 2019, na Corregedoria da Polícia Federal, que foram encontradas escutas na carceragem da 
corporação em Curitiba, quando foi preso, em março de 2014. Segundo ele, os grampos não foram 
autorizados pelo então juiz Sergio Moro e estavam gravando, conforme publicado pelo jornal O Estado 
de S. Paulo. 

O uso de arapongas de modo irregular não configura novidade no bojo do consórcio. A ConJur revelou
ainda em 2016 que todos os 25 advogados do escritório que defende o ex-presidente Lula foram 
grampeados. Sete dias depois de autorizar o grampo no escritório, o juiz da operação "lava jato" 
acrescentou ao grupo dos aparelhos monitorados o celular de Roberto Teixeira, conhecido por defender 
o líder do PT desde os anos 1980.

"Não identifiquei com clareza relação cliente/advogado a ser preservada entre o ex-presidente e referida 
pessoa [Roberto Teixeira]", disse Moro, em seu despacho.

Como se sabe, a inviolabilidade da comunicação entre advogado e cliente está prevista no artigo 7º do 
Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/1994). Segundo a norma, é um direito do advogado "a inviolabilidade 
de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus instrumentos de trabalho, de sua 
correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, desde que relativas ao exercício da 
advocacia".

Após as denúncias, o inquérito foi alvo de duas sindicâncias. A primeira apurou que não houve 
interceptação, e a segunda contrariou a primeira. A defesa de Fanton afirma que o segundo procedimento 
materializava o crime de denunciação caluniosa por parte de um delegado de Curitiba. 

Fanton sustenta que, para evitar um escândalo que colocaria sob suspeita todos os casos da "lava jato", o 
então juiz Sergio Moro não determinou a juntada da nova sindicância aos autos do inquérito policial, que 
desconstituiu o resultado da primeira. 
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A informação consta em petição do último dia 5 de maio, em que a defesa de Fanton aponta novos fatos 
relacionados ao seu pedido de indenização de cerca de R$ 3 milhões. No texto, a defesa do delegado da 
PF aborda a série de reportagens produzidas a partir de arquivos obtidos pelo site The Intercept Brasil
com mensagens de Moro trocadas com procuradores do MPF e outras autoridades ligadas à força-tarefa 
em Curitiba, em episódio que ficou conhecido como "vaza jato". 

As mensagens reveladas colocaram em xeque a credibilidade do consórcio formado a partir da 13ª Vara 
Federal da capital paranaense na condução dos julgamentos.

A defesa de Fanton alega que o papel de Moro como "grande mentor" da operação já havia sido 
explicitado em depoimento do delegado Maurício Moscardi Grillo, que afirma que antes de encerrar a 
investigação interna obedeceu a uma ordem de Moro para submeter o procedimento formalmente para 
análise, como se o ex-juiz fosse uma espécie de revisor do trabalho da PF. O trecho se encontra na 
internet: 

A peça lembra que o pivô da saída de Moro do Ministério da Justiça se deu por conta da insistência do 
presidente Jair Bolsonaro em nomear o delegado Alexandre Ramagem para a chefia da PF sob a 
alegação de que o presidente da República tentava intervir na instituição com base em interesses 
pessoais. 

Reportagem publicada no site The Intercept Brasil, no entanto, informa, com base nos diálogos entre 
procuradores, que Ramagem era visto como um nome ligado ao PT pelos membros do consórcio de 
Curitiba. O diálogo do procurador da República Deltan Dallagnol, datado de julho de 2015, diz que 
Fanton teria um delegado amigo na direção da PF, em Brasília, que poderia lhe oferecer auxílio caso ele 
repassasse informações que pudessem "melar" a operação "lava jato". "[O delegado Mario] Fanton tem 
grande amigo, carioca, na direção geral, o qual é mto ligado ao PT, e esperaria favor político futuro em 
troca de infos para melar o caso, segundo algumas fontes dizem", escreveu Dallagnol no dia 21 de julho 
de 2015, à 0h52, em mensagem enviada pelo aplicativo Telegram.

O então procurador Carlos Fernando dos Santos pediu o nome do delegado carioca a que Dallagnol se 
referia. "Se tiverem o nome desse suposto delegado carioca, me avisem para eu poder passar para o 
pessoal nosso que está acompanhando as investigações." Às 14h03 do mesmo dia, veio a resposta do 
coordenador do grupo de procuradores: "Nome do DPF é Alexandre Ramagem Rodrigues. Está na DG 
[Delegacia Geral da PF em Brasília]".

A defesa de Fanton, com base nessas conversas, diz que Deltan Dalagnol demonstrou fazer manobras 
para isolar o delegado de qualquer pessoa "isenta e imparcial dentro comando da Polícia Federal", já que 
ele teria informações capazes de "melar" a "lava jato". A defesa pede a juntada da reportagem na 
denúncia crime que Fanton recentemente sofreu dos 13 procuradores da República da "força-tarefa" de 
Curitiba no mês de setembro de 2019. 
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Representante de Fanton na esfera criminal, o advogado José Augusto Marcondes de Moura Jr.
 acredita que o caso do delegado deve entrar no rol de investigação sobre os métodos da "lava jato". 
"Cedo ou tarde, acredito que vão abrir uma CPI. É interessante que o Fanton seja ouvido", defende. 
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